PARECER N.º 1882, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, sobre o Projeto de lei n.º 494, de 2003





Na qualidade de Relator Especial, designado para opinar em substituição à Comissão de Serviços e Obras Públicas, ratifico a manifestação de fls. 8 e 9, que adoto como meu parecer.



a) Nivaldo Santana – Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial



O Projeto de lei n.º 494, de 2003, de autoria do Deputado Roberto de Jesus, tem por objetivo dispor sobre a instalação de hidrômetros pelo sistema pré-pago.



Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 59ª à 63ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 12 a 18 de junho de 2003, a proposição não recebeu emendas nem substitutivos.



Conforme requerimento de fls 03, o referido projeto está tramitando em regime de urgência.



Decorrido o prazo de pauta, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, motivo pelo qual foi designado relator especial, o Deputado Eli Corrêa Filho que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento com emenda, segundo parecer de fls. 05 e 06.



Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi enviado à Comissão de Serviços e Obras Públicas, competindo-me, nos termos do artigo 31, § 7º da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar parecer a respeito da matéria.



A instalação de hidrômetros prevista por este projeto de lei irá contribuir para a redução do consumo de água, promovendo a conscientização e a mudança de comportamento da população em relação à utilização da água, o que gera economia e contribui com a preservação dos recursos hídricos, um bem cada vez mais escasso no planeta.



Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 494, de 2003, com a emenda proposta por relator especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça.



a) Nivaldo Santana

